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CONTRATO N.º XXX/2020 

 

Processo Administrativo de Licitação n.º 003/2020 

Carta Convite n.º 003/2020 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A CAMARA 

MUNICIPAL DE BANNACH E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXX. 

 

CONTRATANTES: CAMARA MUNICIPAL DE BANNACH, estado do 

Pará, entidade de direito público interno, sediado na Avenida Paraná n° 

83, Centro, inscrito no C.N.P.J./M.F. sob o n° CÂMARA MUNICIPAL DE 

BANNACH – PA, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

01.617.946/0001-64, neste ato representado pelo Presidente da Camara Municipal, Sr. 

GERALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 

699.648.312-34 e do RG: 3701913 SSP-PA, residente e domiciliado nesta 

cidade de Bannach  – PA, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXX adiante denominada 

simplesmente CONTRATADA, nos termos da Licitação Modalidade CARTA 

CONVITE n.º 002/2020-CMB, Processo n.º 002/2019, que faz parte integrante e 

complementar deste Contrato como se nele tivesse contido, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, com fundamento na Lei Federal n.° 8.666, de 21-06-93, e suas 

alterações posteriores, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

 

DOS DOCUMENTOS 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem parte do presente Instrumento, 

independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o 

Processo de Licitação antes nominado, inclusive a Proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

 

DO OBJETO 
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 CLÁUSULA SEGUNDA - O presente Contrato tem por objeto 

Aquisição de combustível: Óleo diesel S10, Gasolina Comum e Óleos Lubrificantes, 

para manutenção dos veículos e motocicletas locados e cedidos à Câmara Municipal de 

Bannach., conforme abaixo especifica: 

 

 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

001 LTS ÓLEO LUBRIFICANTES/LITROS 200   

002 LTS GASOLINA COMUM/LITROS 10.000   

003 LTS ÓLEO DIESEL S10/LITROS 2.000   

TOTAL 
  

 

DA QUANTIDADE 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA –  O CONTRATANTE poderá aumentar ou 

diminuir a quantidade de combustíveis, objeto deste contrato,  

dependendo do consumo necessário, em consonância com o art. 65, § 1º 

da Lei retro mencionada.  

 

DAS OBRIGAÇÕES 

 

 CLÁUSULA QUARTA –  Do CONTRATANTE: 

 

 a) acompanhar a qualidade dos serviços prestados e dos 

combustíveis e óleos oferecidos,  conforme o objeto deste Contrato, 

apresentando à CONTRATADA ou seu preposto, quaisquer reclamações 

ou solicitações com relação a eles;  

 

 b) empenhar os recursos necessários,  garantindo o pagamento em 

dia;  

 

 CLÁUSULA QUINTA –  Da CONTRATADA: 

 

 a) executar serviços de alta qualidade, mantendo o padrão 

apresentado no Processo Licitatório, de modo a atender as necessidades 

do CONTRATANTE; 
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 b) assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar e pelo cumprimento dos elementos recebidos no 

Anexo I, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços, causados ao CONTRATANTE e ou a terceiros;  

 

 c) fornecer os combustíveis, previstos n este Instrumento, que lhe 

forem solicitados, em seu horário de expediente, a todos os veículos,  

mediante autorização de fornecimento assinada pelo CONTRATANTE; 

 

 d) repassar ao CONTRATANTE todas as promoções do Posto:  

lavações,  sorteio de prêmios etc.;  

 

 e) ocorrendo redução no valor dos combustíveis e óleos, o mesmo 

deverá ser repassado ao CONTRATANTE; 

 

 f) os abastecimentos serão diários, sendo que a CONTRATADA 

deverá faturar após decorrido uma semana, conforme cronograma da 

solicitante;  

 

 g) no decorrer do Contrato, caso a CONTRATADA esteja 

praticando preços inferiores ao contratado, por sua livre iniciativa, ou 

pelo determinado na Cláusula Oitava, os mesmos deverão ser repassados 

ao CONTRATANTE;  

 

 h) o padrão dos combustíveis deverá estar dentro das 

especificações técnicas exigidas pela A.N.P. (ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL DO PETRÓLEO);  

 

 i) manter, durante a execução do Contrato, em compatibil idade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habili tação e 

qualificação exigidas na Licitação.  

 

DO CRÉDITO 

 

 CLÁUSULA SEXTA - A despesa com a execução deste contrato correrá de 

acordo com as seguintes Dotações Orçamentária:  
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Unidade Orçamentaria: 001 – CAMARA MUNICIPAL 

Classif. Funcional:  01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesas: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

 

DO PAGAMENTO 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, até o 8º (oitavo) dia útil após o recebimento do 

faturamento, mediante apresentação das notas fiscais/faturas 

correspondentes.  

 

 § 1º - Quando ocorrer qualquer irregularidade no faturamento, a 

contagem do prazo previsto no caput iniciar -se-á somente após o acerto 

pela CONTRATADA. 

 

 § 2º - O CONTRATANTE sustará o pagamento da nota 

fiscal/fatura, caso o produto não correspond a à condição estabelecida no 

presente Contrato; sendo que a contagem do prazo mencionado no caput 

somente iniciar-se-á após a regularização do problema.  

 

 § 3º - No caso do não pagamento da nota fiscal/fatura até o 8º 

(oitavo) dia útil ,  será efetuada a compensação financeira do 9º (nono) dia 

até a data da efetiva quitação, de acordo com a variação do I.G.P./M -1 

(Índice Geral de Preços do Mercado, mês anterior),  divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas (F.G.V.).  

 

 § 4º - A CONTRATADA deverá emitir a 1ª via da Nota Fiscal no 

momento do abastecimento.  

 

 § 5º - Até o 1º dia útil subseqüente à semana em que ocorreu o 

consumo a CONTRATADA deverá enviar ao Departamento Financeiro a 

2ª via da Nota Fiscal  acompanhada das requisições de abastecimento.  
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DA ALTERAÇÃO DO VALOR 

 

 CLÁUSULA OITAVA –  Os valores dos produtos,  objeto deste 

Contrato, poderão ser alterados:  

 

 a) de acordo com nova sistemática determinada pelo Governo 

Federal; sendo obrigatório a apresentação, por parte da CONTRATADA, 

da documentação que comprove a origem do reajuste pleiteado, sem o 

necessário Termo Aditivo, conforme § 8º do art .65, da Lei n.º  8.666/93;  

 

 b) para efeito de reajuste, o valor máximo do litro do combustível  

deve ficar limitado ao preço mínimo praticado pela CONTRATADA ou, 

sendo este desconhecido, condicionado a média dos preços praticados na 

região disponibilizado pela Agência Nacional de Petróleo –  A.N.P. Este 

cálculo poderá se basear ainda na média dos valores consignados nas 

Notas Ficais da refinaria, distribuidora e Posto. Sendo os preços 

praticados pelo Posto, ou a média destes na praça, inferiores aos 

constantes nas Notas Ficais das distribuidoras e refi narias, deverá 

prevalecer o preço praticado no mercado (área estabelecida no Edital).  

 

 Parágrafo Único: O valor global do contrato é de R$ 14.090,00 

(quatorze mil  e noventa Reais).  

  

DOS ENCARGOS 

 

 CLÁUSULA NONA - A despesa, decorrente dos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, sociais, equipamentos, 

assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, tributos ou quaisquer 

outras incidências, resultantes da sua execução ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 

 

DA RESCISÃO 

 

 CLÁUSULA DEZ - O presente Contrato poderá ser rescindido nos 

seguintes casos:  
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 a) por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incs. I a XII e XVII,  do art. 78, da Lei n.º  8.666/93 e 

alterações;  

 

 b) amigavelmente por acordo das Partes, mediante formalização de 

aviso prévio com antecedência mínima de dez (10) dias, não cabendo 

indenização a qualquer uma das Partes, resguardado o interesse público;  

 

 c) judicialmente, nos termos da legislação vigente .  

 

 § 1º - O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas 

obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o 

direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

 

 § 2º - A rescisão, com base no parágrafo anterior, sujeita à 

CONTRATADA a multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o seu 

saldo, na data da rescisão, independentemente de outras multas aplicadas 

à CONTRATADA por infrações anteriores.  

 

DAS PENALIDADES 

 

 CLÁUSULA ONZE –  A CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

penalidades:  

 

 a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas 

irregularidades para as quais tenha concorrido;  

 

 b) suspensão do direito de licitar num prazo de até dois (2) anos, 

dependendo da gravidade da falta;  

 

 c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de 

falta grave.  

 

 § 1º - A multa prevista para cada dia de atraso no atendimento da 

autorização será de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total das 

faturas apresentadas.  
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 § 2º - A multa prevista para o descumprimento dos §§ 4º e 5º da 

Cláusula Sétima será de 5% (cinco por cento) do valor total  das faturas 

apresentadas.  

 

 § 3º - Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos 

previstos em lei, garantido o contraditó rio e a ampla defesa.  

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

 

 CLÁUSULA DOZE –  O presente Contrato rege-se pelas 

disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 -06-93, suas alterações e 

pelos preceitos de Direito Público, aplicando supletivamente os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições de Direito 

Privado.  

 

 PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos omissos serão resolvidos à luz 

da referida Lei e suas alterações, recorrendo -se à analogia, aos costumes 

e aos Princípios Gerais do Direito.  

 

DO PRAZO 

 

 CLÁUSULA TREZE –  Este Contrato vigerá da data da assin atura 

até 31 de dezembro de 2019 . 

 

DO FORO 

 

 CLÁUSULA QUATORZE - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio 

Maria, Pará, com renúncia expressa de qualquer outro,  por mais 

privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 

oriundas do presente Contrato.  

 

 E, por estarem acordes, as Partes assinam este Instrumento em três 

(3) vias de igual forma e teor.  
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Bannach (PA), XXX de XXX de 2020. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BANNACH 

 

 

 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXX 

 

 

Testemunha: 

 

______________________________ 

 

______________________________ 
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